
 

 

II TERMO ADITIVO AO EDITAL 002/2025 

Programa de Mobilidade Acadêmica Internacional 2025.1 

 

A Gerência de Relações Internacionais da UNIT/SE, na condição de gestora do Edital 002/2025, vem, por 

meio deste, alterar os seguintes itens do Edital, a vigorar com os seguintes termos: 

9. DAS BOLSAS 

9.7. Além das bolsas de mérito acadêmico mencionadas no item 9.2, para a mobilidade durante o semestre 2025.2 

haverá a oferta de 09 (nove) bolsas de reciprocidade aos aprovados no presente Edital, disponíveis para os discentes 

de quaisquer IES vinculada à SET (UNIT/SE; UNIT/PE e FITS Goiana), podendo ser cumulativas com a bolsa 

de mérito acadêmico. As mesmas são provenientes de acordos de reciprocidade com IES parceiras, que não 

contarão com um aporte financeiro, mas contemplarão hospedagem em casa de família local e alimentação, sob 

responsabilidade e critérios das IES parceiras. As bolsas de reciprocidade serão destinadas da seguinte maneira: 

a) 02 bolsas para a Universidad Católica de Santa Maria (Peru); 

b) 02 bolsas para a Universidad Senõr de Sipán (Peru);   

c) 04 bolsas para a Universidad de Boyacá (Colômbia); 

d) 01 bolsa para a Universidad de Santo Tomás - Tunja (Colômbia); 
 

 

14. DO CRONOGRAMA 

 

Atividade Data 

Período de candidatura online (por meio do formulário 

link) 
De 17 de fevereiro a 30 de março de 2025 

Publicação do pré-resultado Até às 21h00 do dia 01 de abril de 2025 

Período para apresentação de recursos 
Das 21h00 do dia 01 de abril às 23h59 do dia 03 de 

abril de 2025 

Publicação do resultado final após os recursos Até às 21h00 do dia 04 de abril de 2025 

1ª Reunião de Mobilidade com o(a)s aprovados(as) Prevista para o dia 08 de abril de 2025 

Prazo final para entrega dos Termos de Adesão e Termo 

de Adesão Bolsista 
13 de abril de 2025 

2ª Reunião de Mobilidade com o(a)s aprovado(as) Prevista para o dia 26 de junho de 2025 

Realização das mobilidades 

Datas a  serem definidas pelo discente selecionado, 

de acordo com o calendário acadêmico da IES de 

destino 

 

 

Quaisquer outras cláusulas não mencionadas explicitamente, seguem inalteradas no texto original do Edital 

002/2025. 

https://forms.gle/i6G3G2ZsUHD1fC7v6


Estes requisitos serão aplicados para todos os candidatos e candidatas, de forma igualitária e transparente. 

 

 

 

Aracaju - Sergipe, 14 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

Selen Ive Carneiro 

Gerente de Relações Internacionais da Universidade Tiradentes - UNIT/SE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


